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deve ler-se:

Grupo Nome

550 Ana Maria de Oliveira Gomes.
550 Hugo André Martins Rocha.
550 José Manuel Ferreira Múrias.
550 Rui Miguel da Silva Magalhães.

2 de Agosto de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Baltina Costa Ferreira Valente Coroadinha.

Escola Secundária do Restelo

Despacho (extracto) n.o 19 558/2007

Por despacho de 29 de Junho de 2007 da presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2004,
foram transferidas, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 18/2004, de 17 de Janeiro, e da alínea a) do
n.o 1 do artigo 64.o e do artigo 65.o do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei
n.o 1/98, de 2 de Janeiro, as professoras do quadro de nomeação
definitiva abaixo indicadas:

Grupo Nome Da Escola Código Para o QZP

1.o grupo
(código 11)

Anabela Gaspar Ferro Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Básica Integrada com Jar-
d i m - d e - I n f â n c i a d e
Gavião.

135495 Cidade e zona Norte de Lis-
boa (código 11).

11.o grupo B
(código 26)

Ana Maria Fragoso Malato Reynolds de Sousa . . . . Básica 2, 3 de Pegões . . . . . 345192 Cidade e zona Norte de Lis-
boa (código 11).

11.o grupo B
(código 26)

Cristina Manuela Amado da Silva Carvalho Jesus . . . Básica Integrada de Mon-
targil.

330607 Cidade e zona Norte de Lis-
boa (código 11).

29 de Junho de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Julieta Teixeira Nogueira.

Despacho (extracto) n.o 19 559/2007

Por despacho de 29 de Junho de 2007 da presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006,
a professora do quadro de nomeação definitiva Maria Antónia
Galante Pereira, grupo 500, foi transferida, nos termos das alíneas a)
do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro,
e a) do n.o 1 do artigo 64.o e do artigo 65.o do ECD, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações
dadas pelo Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro, do quadro de
zona pedagógica do Baixo Alentejo/Alentejo Litoral, código 02, para
o quadro de zona pedagógica da cidade e zona Norte de Lisboa,
código 11.

29 de Junho de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Julieta Teixeira Nogueira.

Agrupamento de Escolas de Salvaterra de Magos

Despacho (extracto) n.o 19 560/2007

Por despacho de 13 de Junho de 2007 do presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006,
a professora Maria João de Sousa Amaro, grupo 100, foi transferida,
nos termos das alíneas a) do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 20/2006, de 31 de Janeiro, e a) do n.o 1 do artigo 64.o e do
artigo 65.o do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decre-
to-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro, do quadro de zona pedagógica da

Lezíria e Médio Tejo, código 14, grupo 910, para o quadro da Escola
E. B. 2, 3 Professor António Lopes, código 342841.

15 de Junho de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana-
bela da Costa Maldonado Rogado Janeiro.

Agrupamento de Escolas de Santo António da Charneca

Aviso n.o 15 828/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no placard
dos Serviços Administrativos a lista de antiguidade do pessoal não
docente deste Agrupamento reportada a 31 de Dezembro de 2006,
da qual cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar da publicação
do presente aviso, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

6 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Joa-
quim Francisco Mateus de Almeida.

Agrupamento de Escolas de São Gonçalo

Despacho (extracto) n.o 19 561/2007

Por despacho de 13 de Julho de 2007 do presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006,
foram transferidos, nos termos das alíneas a) do n.o 1 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, na versão republicada
em anexo ao Decreto-Lei n.o 20/2005, de 9 de Janeiro, e a) do n.o 1
do artigo 64.o e do artigo 65.o do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei
n.o 1/98, de 2 de Janeiro, os educadores/professores do quadro de
nomeação definitiva abaixo indicados:

Grupo Nome Do QZP Código Para o QZP Código

100 Ana Cristina Mendes C. Pacheco . . . . . . . . . . Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 Oeste . . . . . . . . . . . . . . . . 19
100 Maria Natália M. S. Gregório . . . . . . . . . . . . . Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 Oeste . . . . . . . . . . . . . . . . 19
210 Ângelo Lopes Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo/Alentejo Litoral . . . 02 Oeste . . . . . . . . . . . . . . . . 19

13 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Vítor Manuel Teodoro Santos.

Despacho (extracto) n.o 19 562/2007

Por despacho de 13 de Julho de 2007 do presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,

de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de
2006, foram transferidos, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, na
versão republicada em anexo ao Decreto-Lei n.o 20/2005, de 9
de Janeiro, e da alínea a) do n.o 1 do artigo 64.o e do artigo 65.o




